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PORTARIA N" 917/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

a)
b)

RESOLVE;

I — Conceder, a partir de 15 de maio de 2024 a 17 de maio de

2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n*^
8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei-vidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria \f. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio
de 2024.

Registre-se,
Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 918/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA SOLANGE IL7.A MAAS VISNADI. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

PROVIDENCIAS
RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;T - Conceder, no dia 13 de maio de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 23 de maio de 2024, 15 (quinze) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SOLANGE ILZA MAAS VISNADI. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.906.926-4 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°.032.899.269-07, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 093/2024, 29/01/2024, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 24 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C7F51EBl
Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 919/2024

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARCIA REGINA CHERRl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

1 - Conceder, a partir de 15 de maio de 2024 a 17 de maio de 2024, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
Servidora PATRÍCIA FERNANDES,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n^ 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

a

brasileira, divorciada.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de maio de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA REGINA CHERRL brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n“ 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n°. 163/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 dc maio de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio de
2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntillcador:9D360208
Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.

www.diaríomunicipal.com.hr/amo 124


